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LEI COMPLEMENTAR Nº 104/2023 

Dispõe sobre a criação da Escola Municipal Eurípedes 

Prazeres e dá outras providências.  

 

O Povo do Município de São Lourenço/MG, por seus representantes aprovou, e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Unidade de Ensino denominada "Escola Municipal Eurípedes 

Prazeres", com sede no imóvel localizado à Travessa Professora Wilma Aparecida Noronha 

Souza, 38 - Vila Carneiro, neste município. 

 

Art. 2º A escola se destina a oferecer atendimento à Educação Infantil e anos iniciais 

do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes do funcionamento e manutenção do estabelecimento 

de ensino de que tratam os artigos anteriores correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento do município. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 27 de novembro de 2023. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Patrícia Pereira Lessa 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Projeto de Lei Complementar nº. 138/2023 
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